
PROJETO DE LEI Nº  4.007, DE 16 DE MAIO DE 2017

Dispõe sobre a ampliação de vagas no Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Timóteo e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprova:

	Art. 1º - Ficam ampliadas, no Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Timóteo, as vagas para o cargo abaixo:

	
	
	

	CARGO
	VAGAS

	ACOMPANHANTE DE CRIANÇA COM DEFICIÊNCIA 
	100


Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta Lei serão custeadas com recursos do orçamento municipal ou através de crédito adicional especial no montante necessário à sua execução, cuja abertura fica o Executivo Municipal autorizado a proceder, nos termos do art. 43 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, __ de _______ de 2017; 53º Ano de Emancipação Político-Administrativa.
Geraldo Hilário Torres
Prefeito Municipal
MENSAGEM Nº 009/2017

Encaminhamos a Vossa Excelência, para deliberação dos seus ilustres Pares na Câmara Municipal, o incluso Projeto de Lei que “Dispõe sobre a ampliação de vagas no Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Timóteo e dá outras providências.”

Prevê, a alvitrada proposição de lei, a abertura de novas vagas necessárias ao aprimoramento de ações governamentais, sobretudo no campo educacional.

Nesta oportunidade, vale destacar que desde a nossa assunção à frente da administração municipal, por força de nossa vitória nas últimas eleições municipais, fomos impelidos, num primeiro momento, a tão-somente assegurar que a máquina administrativa não sofresse nenhum colapso, o que prejudicaria sobremodo toda a comunidade.

Desta forma, garantimos a manutenção dos serviços e, na medida do possível, buscamos ampliar outros cuja demanda constatamos que se encontrava reprimida.

Porém, de uma maneira geral, o que ocorreu naquele primeiro momento foi a manutenção das atividades administrativas, a despeito do quadro institucional então existente.

Hoje, após o decurso de menos de seis meses, de posse de levantamentos realizados, foi constatada a necessidade de ampliação de vagas do cargo de Acompanhante de Criança com Deficiência, o que nos leva agora a fazê-lo mediante a presente proposição de lei.
A título de exemplo, temos em nosso quadro de pessoal 25 cargos providos de Acompanhante de Criança com Deficiência, ao passo que na rede municipal de ensino possuímos cerca de 90 alunos com deficiência, sendo impossível o atendimento a esse número de alunos com o quantitativo de profissionais atual.
Assim, para que possamos guarnecer a administração municipal de novo pessoal, imperativo se torna a abertura de novas vagas, razão pela qual submetemos a presente matéria à elevada consideração dos doutos componentes dessa Casa Legislativa.
Portanto, Senhor Presidente e Senhores Vereadores, remetendo-lhe em anexo a estima do impacto orçamentário-financeiro, em consonância com a Lei de Responsabilidade Fiscal e feitas as considerações ao projeto de lei presentemente enviado a essa Augusta Casa Legislativa para deliberação de seus doutos componentes, onde acreditamos que o mesmo merecerá uma acolhida favorável, com a conseqüente aprovação de seu texto integral, aproveitamos a oportunidade para transmitir-lhes nossos votos de destacado apreço e elevada consideração.

Ao ensejo, solicitamos sua tramitação em caráter de URGÊNCIA, com fulcro no art. 56 da Lei de Organização Municipal.

Atenciosamente

Geraldo Hilário Torres
Prefeito Municipal

